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CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO NICIPAL 

Avenido Engenheiro Poulo Brondão, 380 - Parque dos Sobiás- Matios Barboso-MG- CEP36120000 — Tel.: (32) 3273-5700 mail:folecom@natiasbarboso. . leg.br 

Oficio n°.519/2025/CMMB Matias Barbosa, 14 de outubro de 2025. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito a emissão de parecer contabil referente aos Projetos de Lei nº 38/2025 
que “Dispde sobre o Plano Plurianual do Municipio de Matias Barbosa para o periodo de 
2026 a 2029. " e n° 39/2025 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipio de 
Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2026.", encaminhados, respectivamente, 

por meio das Mensagens nº 19/2025 e nº 20/2025. 

Atenciosamente, 

SONIA MARIA VIEIRA  Assinado de forma digital por 
DA CUNHA SONIA MARIA VIEIRA DA CUNHA PINHEIROS 768194669 PINHEIRO:9768194669 Dados-2025 1014 114404 
1 o0300 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei nº 38/2025 e 39/2025. 

Ilmo. Sr. 
Guilherme Ramos Araújo 
Contador da Câmara Municipal de 
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PARECER CO! BIL 

REF.: PROJETO DE LEI N° 38/2025 

DATA: 15/10/2025 

1. HISTORICO 

A referida matéria trata de Projeto de Lei nº 38/2025, de iniciativa do chefe do poder executivo 

municipal, o qual “dispde sobre o Plano Plurianual para o periodo de 2026/2029.” 

2. FUNDAMENTOS 

2.1 PLANO PLURIANUAL - PPA 

A Constituição Federal de 1988, no art. 37 estabelece os principios da administração publica, dentre 

0s quais o da legalidade e, no seu art. 165 estabelece a necessidade de formalização legal das leis orcamentarias: 

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerdo: 
1 - o plano plurianual; 
11 - as diretrizes or¢amentdrias; 
1II - os or¢amentos anuais. 
$ 1º- A lei que instituir o plano plurianual estabelecerd, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administracdo pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.” 

O Plano Plurianual — PPA expressa um planejamento de médio prazo para um periodo de quatro 

anos, no qual são contempladas agdes organizadas em Programas, de forma regionalizada. Para cada programa são 

fixados objetivos, metas e a indicação da localização dos beneficidrios. 

No ano 2000, a edição da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF) 

reiterou a compatibilidade necesséria entre o PPA, a LDO e a LOA. estabelecendo condigdes relativas a seus 

processos de elaboração, execugdo e prestagio de contas. Também inseriu novas exigéncias relativas a 

administragao orgamentdria e financeira, com o objetivo de dar transparéncia à gestão publica e promover o 

equilibrio fiscal. 

O art. 167 da Constituição Federal define que, para o Administrador iniciar um novo investimento 

cuja execução ultrapasse um exercicio financeiro, é necessario que o mesmo esteja contemplado no PPA. Nesse 

caso, o ndo cumprimento pode ser caracterizado como crime de responsabilidade. 

A LRF, nos arts. 15, 16 e 17, confirma e reforga a responsabilidade do Administrador na priorizagdo
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da aplicação de recursos para financiamento da ação governamental. 

Atualmente, o processo de integragdo planejamento-orgamento tornou o orgamento necessariamente 

multi-documental, em virtude da aprovação, por leis diferentes, de vérios documentos (Plano Plurianual — PPA, 

Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO e Lei Orgamentaria Anual — LOA), uns de planejamento e outros de 

orgamento e programas. Em que pese tais documentos serem distintos, inclusive com datas de encaminhamento 

diferentes para aprovagdo pelo Poder Legislativo, devem, obrigatoriamente ser compatibilizados entre si, 

conforme definido na propria Constituição Federal. 

3 CONCLUSAO 

Sendo o Plano Plurianual uma das trés pegas que comp&em o sistema orgamentério brasileiro, 

estabelece de forma regionalizada as diretrizes, objetivos e metas da administração publica federal para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Vigora por 

quatro anos, sendo elaborado no primeiro ano do mandato, abrangendo até o primeiro ano do mandato seguinte. 

Está previsto no art. 165 da Constituição Federal. 

Tal pega reflete o programa do governo, sendo elaborada de acordo com o que o proprio governo 

resolve que é mais conveniente e necessário a0 municipio. Sendo assim, não há impedimentos contabeis no que 

tange à sua aprovagao. 

É o parecer. 

Guilhe amog/de Araujo 

CONTADOR 
CRC/MG: 080207 

— 

r — Recebemos — 
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Oficio n°.520/2025/CMMB Matias Barbosa, 14 de outubro de 2025. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito a emiss&o de parecer juridico acerca dos Projetos de Lei nº 38/2025 que 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio de Matias Barbosa para o periodo de 2026 

a 2029. ” e nº 39/2025 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipio de Matias 

Barbosa para o exercicio financeiro de 2026.”, encaminhados, respectivamente, por meio 

das Mensagens nº 19/2025 e n° 20/2025. 

Atenciosamente, 

SONIA MARIA VIEIRADA  Assinado de forma digital por 
CUNHA 'SONIA MARIA VIEIRA DA CUNHA 

PINHEIRO:97681946691 
PINHEIRO:97681946691  Dados: 2025.10.14 11:44:40-03'00 

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei nº 38/2025 e nº 39/2025. 

ADNOGA&C-DAB'MG 89437 
MARRMUMICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

limos. Drs. 
Natélia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 

MATIAS BARBOSA — MG
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Oficion®  107/2025/JUR 
Assunto:  Resposta Oficio nº 520/2025/CMMB 

Tel: (32) 3273-5700 Fox: (32) 3273-5720 Email: folecom@matiosbarboso.my.leg.t 

Matias Barbosa, 15 de outubro de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio de Matias 
Barbosa para o periodo de 2026/2029". 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta considerag&o. 

Respeitosamente. 

\Sérgio Henrique 
Advogado da Camara Municipal de Matias Barbosa 

CAMARAMUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 
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Parecer Juridico 

|- Histérico 

Parecer solicitado junto & Procuradoria Legislativa da Camara Municipal de Matias Barbosa, em 
razéo da Proposição de Lei n° 38/2025, de iniciativa do Exmo. Chefe do Poder Executivo Municipal, que 
“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio de Matias Barbosa para o periodo de 2026/2029", 

Apontamos que o pedido foi realizado por meio de Oficio nº 520/2025/CMMB, datado de 14 de 
outubro de 2025 e recebido por esta Procuradoria na data de 15 de outubro do mesmo ano, de lavra da 
Exma. Sra. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha 
Pinheiro. 

Sem mais para o momento, passamos a opinar. 

Il - Relatério 

1 - Quanto a forma: 

A Proposicdo de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95, de 28 de 
fevereiro de 1998, que dispde sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, bem como de sua posterior 
alteração feita pela Lei Complementar Federal nº. 107, de 26 de abril de 2001. 

A Lei é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema, a saber, aprovação da Lei do 
Plano Plurianual para o período compreendido entre os anos de 2026 a 2029. A matéria da proposição é 
de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 42, inciso Il e 44, $1º, inciso I, 124, I, 
§1° da Lei Orgénica deste Municipio e artigo 147, “caput’, do Regimento Intemo, os quais seguem abaixo 
transcritos: 

Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às 
Comissdes da Camara, ao Prefeito e aos cidadãos. 
$ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
() 
1l- organização administrativa do Poder Executivo e matéria 
tributária e orçamentária; 

() 

Art. 124 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerio: 

enrique 
/MG 89437 
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1 - o plano plurianual; 

Il - as diretrizes orgamentérias; 
11l - o orgamento anual. 

§ 1° - O plano plurianual compreendera: 
L - diretrizes, objetivos e metas para as ações municipais de 
execucdo plurianual; 
1l - investimentos de execucéo plurianual; 
1l - gastos com a execução de programas de duração continuada. 
() 

Art. 147 - Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, 
transformado em lei, destina-se a produzir efeitos impositivos e 
gerais. (grifos nossos) 

Cabe a Camara Municipal deliberar sobre tal assunto, a teor do disciplinado, também, na Norma 
Maior Municipal. Vejamos: 

Art. 17 - Os assuntos de competéncia do Municipio sobre os quais 
cabe & Câmara dispor, com a sancdo do Prefeito, são, 
especialmente: 
1 - Sistema Tributério: arrecadação, distribuição das rendas, 
isenções, anistias fiscais e de débitos e remissão; 
1 - Matéria Orçamentária: plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pblica; 
M - Planejamento Urbano: planejamento e controle do 
parcelamento, uso e ocupação do solo; 
IV - Organizagdo do Territério Municipal: especialmente em 
distritos, observada a legislagdo estadual, delimitagio do 
perimetro urbano; 
V - Bens Iméveis Municipais: concessio de uso, alienação, 
aquisição, salvo quando se tratar de doagdo ao municipio, sem 
encargo; 
VI - Concessão de servigos publicos; 
VIl - Auxilios ou subvengées a terceiros; 
IX - Convénios com entidades publicas ou particulares; 
X - Criação, transformagdo e extingdo de cargos, empregos e 
funções públicas e fixação da remuneragio de servidores do 
Municipio, inclusive da administragéo indireta, observando os 
parémetros da Lei das Diretrizes Orgamentarias; 
XI - Denominagéo de préprios, vias e logradouros públicos. 

Cumpre ressaltar que para aprovag&o do projeto exige-se o voto da maioria, desde que presente a 
maioria absoluta dos Vereadores, nos termos do art. 55, “caput’, da Lei Organica Municipal, in verbis: 

Página 2 de 6 (B/MG 89437 
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Art. 55 — A Câmara deliberará pela maioria de votos, presente a 
maioria absoluta de Vereadores, salvo exceções dos parágrafos 
seguintes. 

A Lei Orgânica do Município, no mesmo viés da Constituição Federal e da Constituição Estadual, 
estabelece requisitos peculiares para o processo de legislativo orçamentário. Pela clareza como foi 
exposto pelo legislador, e por serem auto explicativos, transcrevemos: 

Art. 129 - Os projetos de Lei relativos ao plano plurianual, às 
Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e nos créditos 
adicionais suplementares e especiais serão apreciados pela 
Câmara Municipal, na forma do Regimento Interno. 
§ 1° - Caberá à Comissão da Câmara Municipal: 
| - examinar e emitir parecer sobre os projetos do Plano 
Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual e sobre 
as contas do Município apresentadas anualmente pelo Prefeito; 

1l - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
municipais, acompanhar e fiscalizar as operações resultantes ou 
não da execução do orçamento, sem prejuízo das demais 
comissões criadas pela Câmara Municipal. 
§ 2° - As emendas serão apresentadas na Comissão de Finanças, 
Orçamentos e Tomada de Contas, que sobre elas emitirá parecer 
e apreciadas na forma do Regimento Interno pelo plenário da 
Câmara Municipal. 

$ 3º - As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovados caso: 
1 - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

1l - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam 
sobre: 
a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) servigo de divida; 

c) ftransferéncias tributirias para autarquias e fundagées 
instituidas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 
11l - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissoes; 
b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
§ 5° - O Prefeito Municipal podera enviar mensagem & Camara 
Municipal para propor modificagdo nos projetos a que se refere 
este artigo enquanto não iniciada a votagdo na comissio de 
Finangas Orcamentos e Tomada de Contas, da parte cuja 
alteragdo é proposta. 
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$ 6° - Os Projetos de Lei do plano plurianual, de Diretrizes 
Orçamentárias e do orçamento serão enviados pelo Prefeito 
Municipal nos termos de lei municipal, enquanto não viger a t 
complementar de que trata o parágrafo 9º do artigo 165 da 
Constituição Federal. 
$ 7º - Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, no que 
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao 

processo legislativo. 
$ 8° - Os recursos, que em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do Projeto de Lei Orçamentário Anual ficarem sem 
despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante abertura de créditos adicionais suplementares ou 
especiais com prévia e específica autorização legislativa. 

2 - Quanto ao conteúdo: 

O Plano Plurianual - PPA - regula os projetos governamentais de média duração (quatro anos), ou 
seja, aqueles programas que tenham existéncia temporal superior a um exercicio financeiro. Como 
existem obras, ages, ou mesmo projetos de governo desenvolvidos em um intervalo de tempo superior a 
um ano, a criação do plano plurianual pretende atender a essa necessidade, visando assegurar o 
planejamento e a transparéncia por meio de uma disciplina legal que regule tais casos. 

Dentro da ideia de planejamento financeiro, o plano plurianual qualifica este planejamento na 
medida em que ordena as estruturas de todos os planos e programas. 

Disso resulta a conclusão de que o sistema orgamentério concebido pela Constituição de 1988 
adotou o orgamento-programa, prevendo a integrag&o do orgamento publico com o econdmico, garantindo 
a coordenagdo da politica fiscal com a politica econdmica. Pode-se afirmar que o plano plurianual é 
modalidade de planejamento conjuntural criado para promover o desenvolvimento econémico e o 
equilibrio. 

O Plano Plurianual para o periodo 2026/2029 estabelece as diretrizes, estratégias e objetivos do 
Governo, expressos nos programas e nas ações orçamentárias que o compdem. 

Eis o que prevé o art. 165 da CRFB: 

Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerdo: 
| - o plano plurianual; 
Il - as diretrizes orgamentarias; 
11l - os orgamentos anuais. 

$ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabeleceré, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administragdo 

publica federal para as despesas de capital e outras delas 
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decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada. 

A revisão do PPA é necesséria para o seu aperfeigoamento, que ocorre por meio da atualização 
dos programas e agdes que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade. 

Corroborando com este entendimento, a Lei Organica Municipal dispõe: 

Art. 124 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerao: 
1 - o plano plurianual; 
Il - as diretrizes orgamentarias; 
11l - o orgamento anual. 
§ 1° - O plano plurianual compreendera: 
I - _diretrizes, objetivos e metas para as ações municipais de 
execução plurianual; 
Il - investimentos de execução plurianual; 
1l - gastos com a execução de programas de duração continuada. 

() 

Art. 9°- Ao Municipio compete: 
1 - elaborar o orgamento, prevendo a receita e fixando a despesa, 
com base em planejamento adequado. 

() 

Por fim, no tratamento do prazo para a propositura de determinado Projeto de Lei, informa e 
ordena o artigo 5A, da Lei Orgânica Municipal, no Título que versa sobre as “Disposições Finais e 
Transitórias”, que o Plano Plurianual será encaminhado ao Poder Legislativo até 03 (três) meses antes do 
encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para a determinada sanção até o encerramento 
do primeiro período da Sessão Legislativa. Vejamos, então: 

Art. 5A — Até a entrada em vigor da Lei Complementar a que se 
refere o Art. 165, §9°, | e Il da Constituição Federal, serão 
obedecidas as seguintes normas: 
I - O Projeto do Plano Plurianual, para vigéncia até o final do 
primeiro exercicio financeiro do mandato municipal subsequente, 
será encaminhado até 03 meses antes do encerramento do 
primeiro exercicio financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa; 

() 

gio Henrique 
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Il - Conclusao 

Diante do exposto, concluimos que a Proposição de Lei em analise, de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo, que dispde sobre o Plano Plurianual de ações em favor do Municipio de Matias Barbosa, 
no periodo de 2026 a 2029, no encontra óbice legal ou constitucional formais de iniciativa para sua 
aprovagao. 

Quanto ao conteúdo, certo é que este deve ser ponderado e analisado pelos Nobres Legisladores, 
no exercicio pleno de suas fungdes legiferantes. 

E o parecer que submetemos a apreciação dos Senhores Vereadores. 

Salvo Melhor Juizo. 

Matias Barbosa, 15 de outubro de 2025. 

Procurador Legislatj¥o daCâmara Municipal de Matias Barbosa 

rdo Sérgio Henrique 
£eand %B/MG 89437 
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